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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação da criação da semana do folclore Internacional na cidade de Canela, juntamente com os países vizinhos como, Argentina, Uruguai e Paraguai.

Justificativa:


O presente Projeto de Lei tem a consideração e a importância das manifestações culturais na vida da população e a necessidade de sua preservação, desenvolvemos este projeto na tentativa de perpetuar este importante elemento de identidade cultural. Portanto, o saber popular é um dos pontos de partidas para o fazer pedagógico, buscando assim ampliar o conhecimento, compreensão e analise o folclore brasileiro através do dialogo. O projeto tem o intuito de trazer para o evento, brincadeiras, brinquedos, lendas, cantigas, trava-línguas e danças ritmistas.  

Canela, 30 de setembro de 2022.

[image: image1.png]



Alberi Galvani Dias
Vereador do MDB
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 

[image: image2.jpg]